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Dispo* sobre modificação na estrii
tara administrativa da Prefeitura
da SlBÕt$ Filho • di outras
dlnclas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMHES FILHO. Estado da Bahia.

Faço sabtr que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Le1:

C A P I T U L O

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 19 - A Estrutura Administrativa da Prefeitura M
nlclpal de Simões Filho e constituída dos seguintes Órgãos e sub
divisões, no que couber;

I - GABINETE DO PREFEITO

II - PROCURADORIA MUNICIPAL

AJURIS

III - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

l -Departamento de Recursos Humanos
Z -Departamento de Administração Geral
3 -Departamento de Transportes

IV - SECRETARIA DE FINANÇAS

1 - Departamento de Tributos
2 - Departamento de Contabilidade
3 - Tesouraria

V - SECRETARIA DE EDUCAÇlO E CULTURA
1 - Departamento de Educação
2 - Departamento de Cultura» Esportes e Recreação

VI - SECRETARIA DE SA0DE
1 - Departamento de Mldlco-OdontolÕglco
2 - Departamento de Medicina Preventiva
3 - Departamento de Infra-Estrutera Médica

VII - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
l - Departamento de Ac í o Co«un1t
Z - Departamento de Assistência a Sal4e



2..

VIII - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1 - Departamento de Estudos e Projetos
2 - Departamento de Obras
3 - Departamento de Urbanismo

IX - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1 - Departamento de Serviços Públicos
2 * Departamento de Manutenção
3 - Departamento de Limpeza Pública

X - ADMINISTRAÇÃO DE VILAS E POVOADOS

C A P Í T U L O II

FINALIDADE DE COMPETÊNCIA DOS

SEÇffO I

Gabinete do Prefeito

Art. 2Ç - O Gabinete do Prefeito tem por finalidade co
ordenar a política e administrativamente as atlvldades da Prefei-
tura, a manutenção e reforço das relações com o público e a execiu
cão dos serviços de assistência dlreta ao Prefeito, competindo -
lhe:

I - coordenar a representação social e política do
Prefeito;

II - preparar e encaminhar o expediente do Gabinete:
III - prestar assessoramento dlreto as atlvldades do

Executivo Municipal;
IV - preparar, registrar e publicar os atos do Prefe^

to;
V - articular-se com organismos Federaés, Estadvals.

e Municipais, objetlvando o cumprimento das f1na_
dades da Prefeitura.

SEÇKO II

ROCUR&00RIA MUNICIPAL

Art. 39"- A Procuradoria Municipal tem por ffff*//*Wf



3..

Transcrito no Livro
f is

Em, &f /IO

Asa.: _

l

II

III

IV

prestar assessoramento ao Prefeito e« «até
ria Jurfdlca» compet1ndo-lhe:

- representar e defender a Prefeitura Judlc^

ai «ente;
- assessorar o Prefeito nos atos executivos1

relativos a desapropriação, alienação e
aquisição de Inoveis pela Prefeitura e nos
contratos en geral;

- pronunciar-se sobre os assuntos d» nature-
za jurídica;

- assistir gratuitamente através órgão prõ -
prio a população carente do Mun1cTp1o»onde

lhe couber.

SEÇlO III

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 40 - A Secretaria de Administração tem por fi
nalldade peogramar. coordenar, executar, controlar e avaliar a
realização dos assuntos de recursos humanos, material. patrlmc.
«1a1 e serviços gerais» compet1ndo-lhe:

I ~ exercer as atlvldades relativas ao aperfeiçoa.
nento de recursos h u «ano s da Prefeitura;

II - exercer as atlvldades referentes a vida fun-

cional dos Servidores;

III - exercer as atlvldades de prescrição, compra ,
armazenamento. controle e distribuição de ma.
teria! e equipamentos da Prefeitura;

IV - promover o tombamento dos bens patrimoniais
do Mun1cTp1o, mantendo-os. devidamente, atua-

lixados.

SEÇAO IV

SECRFTARIA DE FINANÇAS

Art. 59 - A Secretaria de Finanças tem por f1na11da_
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a execuç.u das atlvfdades financeira» orça.entírla, de

ÍVcwtSbíí". tributaria. co.pet1ndo-lhe: _
t executar. e« colaboração co. os d...1s órgãos

d, Prefeitura, a proposta orça.e.t.rl. anual .
orçamento ,lur1.nu,l d. Inv.stl.entos e

orçamentarias, de acordo co. as
estabelecidas pelo Executivo Munir

dpal;
. cadastrar, lançar e arrecadar tributos e outr.s

rendas do Município;

„, - orientar e fiscalizar a cobrança de tributos e
*** ^4«í** í s Dor PB r v»cumprimento das obrigações TISC .

dos contribuintes;

+,,. - reolstrar os atos e fatos da ad«1 -
IV " M*tr!cio or!»MtfrU. financeira e patrl.oni

ai do Município;

v . guardar e .ovlwnt.r os valores

SEÇKO »

SECTÁRIA DE EDUCAÇW E CULTURA

Art 69 - A Secretaria de Educ.ção e Cultura te. por
"'*'• . ^ .«M + «»n l at* •* «Vo 11 • •_.. ̂  «•• ̂  • ** f n B t l U I B i » • » • • •

II

III

cão do ensino de 10 grau;
. estalar, a.nter e supervisionar os est.b.l.cl

nentos de ensino Municipal;

. promover a Integração das ações culturais co.

as educacionais;
rf.i.l.tr.r e dinamizar os espaços culturais;

I I"::;::: executar progr..» .T*.... -ré,

tivos. desportivos e artísticos.
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SECRETARIA DA SA0DE
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Art. 79 - A Secretaria da Saúde tem por finalidade coojr
denar, orientar, supervisionar e executar as atlvldades medica ,
odontolõglca e sanitária do MunlcTplo, competindo-lhe:

I - promover a prestação de serviços medi co-odontolÕg1_
co, hospitalar e ambulatorlal;

II - promover a Integração das açoes da saúde, sanea -
mento básico e ambulatorlal;

III - promover uma política preservativa da saúde;

IV - administrar as unidades de saúde existentes no
Mun1clTp1o;

V - promover meios de combate a poluição, que, dlreta
ou Indéretamente, afetam a saúde do homem.

SEÇIO VII

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 8» - A Secretaria do Desenvolvimento Social tem
por finalidade coordenar, orientar, supervisionar e executar as
atlvldades de assistência social do Mun1cTp1o, competindo-lhe:

I - promover a asiistenda social a população caren-
te;

II - executar programas referentes as ãreas de Saúde e
comunidade, visando atendimento eficaz e crescen-
te;

III - promover assistência ao menor abandonado e ao ve_
lho carente, solicitando a elaboração dos órgãos*
e entidades que cuidam, especificamente, do pró -
blema;

IV - levantar problemas ligados as condições habttad£
nals, a fim de desenvolver, programas de habita -
çao popular;



6..

- receber necessitados que procuram a Prefeitura
em busca de ajuda; estudar o caso, e dar-lhes*
a orientação ou solução cabTvel.

SEÇXO VIII

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Art. 99 - A Secretaria de Obras e Urbanismo tem por1

finalidade de programar, coordenar e executar ativldades conce£
nentes as obras e urbanismo, compet1ndo-lhe:

I - elaborar e executar o plano de obras municipais;
II - fiscalizar o cumprimento das normas sobre o uso

e parcelamento do solo, obras, edificações e
posturas municipais;

III - Instalar, controlar e manter o uso de obras pjJ
bllcas e Infra-estrutura física;

IV - promover e executar ativldades concernentes a
construção e conservação de obras públicas munj^
cipais e Instalações para a prestação de servj^
cos a comunidade;

V - promover a execução de trabalhos topográficos1
Indispensáveis as obras t serviços a cargo da
Prefeitura.

SEÇXO IX

SECRETARIA DE SERVIÇOS JP0BLICOS

Art. 100 - A Secretaria de Servéços Públicos tem por
finalidade coordenar e executar as ativldades concernentes aos
serviços públicos e transportes urbanos, compet1ndo-lhe:

- executar as ativldades relativas a prestação e
manutenção dos serviços públicos locais, tais
como limpeza pública» cemitérios, matadouros ,
mercados, felras-11vrej Iluminação pública,par_
quês e jardins;

Transcrito no Livro
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II - executar o policiamento administrativo do ^
cTplo;

III - executar a política de transporte urbano;

IV - promover a arborização dos logradouros públicos;
V - fiscalizar os serviços públicos ou de utilida-

de pública concedidos ou permitidos pelo Muni-
cfplo.

SEÇAO X

ADNIIIISTRAÇXO DE VILAS E POVOADOS

Art. 11 - A Administração de Vilas e Povoados tem por
finalidade exercer» por extensão da administração geral, a ré -
presentaçao e coordenação polTtica-administrativa do Prefeito '
na localidade, compet1ndo-lhe:

I - exercer a representação polTtlca administrati-
va na localidade;

II - fazer cumprir as Leis Municipais na localidade;
III - executar as atlvldades relativas a pessoal, ma-

terial, património e serviços gerais no âmbito
da Administração;

IV - fiscalizar, Instalar e manter os serviços pú -
bl1cos;

V - arrecadar os tributos e rendas de sua jurisdi-

ção.

Art. 12 - F1ca o Prefeito Municipal autorizado a cri-
ar os seguintes Conselhos:

1 - Conselho Municipal de Ensino;
2 - Conselho Municipal de Cultura;
3 - Conselho Municipal de Saúde;
4 - Conselho Municipal do Melo Ambiente.

Art. 13 - Os Conselhos referidos no artigo anterior ,
terão sua competência, organização, composição a suas normas de
funcionamento definidas em regimento próprio, aprovado mediante
Decreto.
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C A P I T U L O I I I

DISPOSIÇÕES GEKAIS E TRAHSITOlUAS

Art. 14 - Bica o Prefeito Municipal autorizado a editar
prazo de 60 (sessenta) dias. mediante Decrete, o Regimento Inter-
no da Prefeitura, o qual complementara a estrutura administrativa
estabelecida nesta Le1. e fixará a competência dos órgãos e atri-
buições dos seus respectivos titulares.

Art; 15 - Os cargos de Provimento Temporário, constan -
tes do anexo único que Integra esta Le1, são de livre escolha do
Prefeito, dentre pessoas de comprovada experiência e aptidão para
exercerem os citados cargos.

Art. 16 - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a promo
veras modificações de ordem orçamentaria necessária ao cumpri
to do disposto nesta Le1, assim como as atribuições de cada órgão",
mediante Decreto de alteração, orçamento vigente, respeitados os
valores globais nele consignado,, para o exercício do ano de 1991.

. Apt- 17 ' Esta Lc1 entrará em vigor na data de sua pu

bllcaçao. revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito. 29 de maio de 1991

Mámede de Oliveira

Vai ter B
CHEFE D
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